
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DA PREFEITA

Lei n.o l90l20ll

ALTERA O ART. 6O DA LOA 2O1O _ LEI
ORçAMENTÁRIA ANUAL DE NO

t70t2010 E
PROVIDÊNCIAS.

DÁ oUTRAS

A PREFEITA CONSÏ'ITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SOBRADO,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do
Município" Íàço saber que a Cârnara Municipal aprovorl e eu sanciono a seguinte L,ei.

Art. lo - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a redação do art. 6o
parágrafo I da LOA-20011, com a seguinte redação.

I. Abril Creditos Suplementares, mediante a uÍilização dos recursos adiante
indicados, ate o limite correspondente a 750Á do total da Despesa Fixada nesta Lei,
com as seguintes finalidades:

a) Atender insuficiência nas dotações orçamentárias, utilizando como fonte de
recursos, as disponibilidades caracterizadas no parágrafo lo, do Artigo 43, da
Lei Federal no 4.320 de I 7 de março de 1964.

$ l" - Fica o Poder Executivo autorizado a realocar recursos orçamentários
entre unidades orçamerrtárias e órgãos. utilizando como fbnte de recursos as
disponibilidades caracterizadas no parágraÍb lo. do Artigo 43, da Lei Federal
n'4.320 de l7 de março de l9ó4.

$ 2" - O limite fixado no inciso I, deste Artigo, poderá ser aumentado por
proposta do Executivo, mediante aprovação do Legislativo.

Art.2o - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
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